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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.505, DE 01 DE ABRIL DE 2020

Súmula: Suspensão da Realização da Feira
Livre, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei
Orgânica do Município;
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 1.501 de 20 de
março de 2020 que dispõe sobre declaração situação de
emergência no município de Jardim do Seridó e define outras
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do
Coronavírus;
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 29.524, DE 17 DE
MARÇO DE 2020 que dispõe sobre medidas temporárias para
o enfrentamento da Situação de Emergência em Saúde Pública
provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO o Decreto Normativo nº 29.512, de 13 de
março de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias de
prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) no
âmbito do Poder Executivo Estadual; e o Decreto Normativo nº
29.513, de 13 de março de 2020, que regulamenta, no âmbito
do Estado do Rio Grande do Norte, o disposto na Lei Federal
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
 
CONSIDERANDO a confirmação da presença do novo
Coronavírus (COVID-19) em território estadual e casos
investigados na região do Seridó do Rio Grande do Norte;
 
CONSIDERANDO a taxa de avanço do contágio do novo
Coronavírus (COVID-19), o que é agravado pela aglomeração
de pessoas em espaços abertos e fechados;
 
CONSIDERANDO as notícias na região que cidades vizinhas
cancelaram suas feiras livres estariam os feirantes se
deslocando para a feira livre de Jardim do Seridó, o que
superlotaria o espaço com uma grande circulação de pessoas;
 
CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo
novo coronavírus – Covid-19 compreende pessoas idosas,
gestantes e pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras,
respiratórias e outras morbidades preexistentes que possam
conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir
do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose,
doenças renais, HIV e coinfecções;
 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a
disseminação da doença; e
 
CONSIDERANDO ser dever do Poder Público zelar pela
saúde e bem-estar de sua população, com a absoluta
necessidade de adoção de medidas preventivas a fim de
minimizar os efeitos da pandemia em questão, a fim de
proteger de forma adequada a saúde e a vida da população do
Município de Jardim do Seridó/RN;
 
CONSIDERANDO a Recomendação do Ministério Público do
Estado do Rio Grande do Norte no sentido de que a Prefeitura
suspenda os eventos de massa, shows, atividades desportivas e
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congêneres já programados bem como se abstenha de agendá-
los;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica suspensa a realização da Feira – Livre dos dias
03,04,05,10,11 e 12 de abril de 2020.
 
Art. 2º. A realização da Feira Livre durante o restante do
mês de abril fica condicionada a recomendações das
autoridades em saúde pública do Estado do Rio Grande do
Norte e do Brasil.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 01 de abril de 2020.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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